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EDITAL  DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 20/2026 

 

 

Município de Almirante Tamandaré do Sul 

Secretaria Municipal de Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente 

Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2026 

Processo Administrativo nº 114.01.03.06/2026 

Modo de disputa: Aberto 

Tipo de julgamento: Menor preço por item 

 

Edital de pregão que tem por objeto a 

aquisição de 02 (dois) tanques de 

polietileno com capacidade de 30.000 

litros. 

                  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, 

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados que 

será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço 

e será julgado por lote único, conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Executivo 

Municipal nº 091/2023, observadas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

As informações dos dados para acesso deve ser feita na pagina do site da Prefeitura de 

Almirante Tamandaré do Sul/RS (Publicações  Licitações), ou diretamente em 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

               As propostas de preços e os documentos de habilitação serão recebidos no 

período de 17 de junho  2026 a  30 de junho de 2026, até às 08h29min (horário de 

Brasília), no endereço eletrônico acima referido. 

               Abertura das propostas e sessão pública: 08h30min (horário de Brasília), 

do dia 01 de junho de 2026, no site supramencionado. 

Consultas e eventuais esclarecimentos sobre o edital deverão ser 

encaminhadas EXCLUSIVAMENTE na FORMA ELETRÔNICA no sistema 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Poderão participar do certame, as empresas do ramo de atividades pertinentes ao objeto 

da licitação, que atenderem todas as exigências constantes neste edital, inclusive quanto 

à documentação e estiverem devidamente credenciadas em 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

------------------------------- A participação na presente licitação implica a plena 

aceitação das condições expressas neste edital e seus anexos ----------------------------- 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 02 (dois) Tanques de 

Polietileno Azul, com capacidade de 30.000 (trinta mil) litros cada, destinados ao 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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armazenamento de esgoto e resíduos líquidos para utilização na Estação de 

Bombeamento de Esgoto Sanitário (EBES) do Município de Almirante Tamandaré do 

Sul/RS, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I. 

1.2. A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os itens, que estiverem 

em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, devendo substituí-

los de imediato, sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; e 

2.3.3. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 

2.3.4. A realização do procedimento estará a cargo do(a) Pregoeiro(a) e do Portal de 

Compras Públicas, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, 

prover o sistema de compras eletrônicas. 

2.3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.3.6. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Almirante 

Tamandaré do Sul, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando 

data e horário limite estabelecido. 

2.3.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A 

LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital; 

b) Declaro para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito 

anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

c) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

e) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro, sob 

as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

Lei Complementar”. 

f.1) Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios 

da Lei Complementar 123/06. 

2.3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.3.11. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta 

e/ou dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a 

transação a que se refere  o  evento,  nos  valores  e  condições  da  referida  

proposta/lance,  e  caso  essa 

proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra 

e venda do produto negociado. 

2.3.12. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras 

Públicas, da elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do 

licitante. 



4  

2.3.13. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 

Anexos. 

2.3.14. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada nos termos da legislação vigente; 

b) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos da legislação vigente ou que esteja cumprindo a 

sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 

ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL/RS; 

c) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º e 2º da Lei 

n.º 14.133/2021; 

2.3.15. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.3.16. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 

o objeto deste Pregão; 

2.3.17. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

2.3.18. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 

agem representando interesse econômico em comum; 

2.3.19. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

2.3.20. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.21. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.22. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.23. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021. 

2.3.24. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar 

de licitação, nos termos do art. 16 da Lei 14133/2021; 

2.3.25. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de 

licitações, o qual poderá ser realizado em www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3.26. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação; 

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis; 

3.3. Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão ser 

anexados preferencialmente juntamente com a proposta; 

3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

3.5. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do(a) 

Pregoeiro(a), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, observado o item anterior; 

3.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

3.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

3.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances; 

3.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 

no prazo definido pelo(a) pregoeiro(a), de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação, podendo ser prorrogado; 

3.11. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for 

possível consultar e verificar sua autenticidade durante a sessão pública, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá solicitar via sistema à licitante para que apresente os documentos 

originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão competente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação; 
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3.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

3.13. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas; 

3.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma; 

3.15.        Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após 

o início da sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta 

e/ou do lance ofertado, salvo por motivo devidamente exposto no sistema e 

analisado pelo Pregoeiro. 

4.2. A licitante deverá enviar a sua proposta inicial mediante preenchimento, no 

sistema eletrônico, observando rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento do 

objeto, constante neste Edital e seus Anexos, dos seguintes campos: 

4.3. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única 

marca e modelo (se houver) para cada item ofertado que compreende o lote. Não serão 

aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 

4.4. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, 

deverão ser incluídas as informações e especificações iguais ou superiores à do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

4.5. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sessão deste pregão eletrônico. 

4.6. As propostas que não atenderem às especificações dos sub-itens 4.1 a 4.4 serão 

desclassificadas. 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

CONTRATADA. 

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento de bens ou serviços. 

4.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.11. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 

Edital. 

4.12. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo 

“Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 

da referida Lei Complementar”. 

4.13. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios 

da Lei Complementar 123/06. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica, se for o caso. 

5.2. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 

da Lei Federal 14.133/21. 

5.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

5.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência 

entre o ramo de atividade e o objeto licitado; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, 

registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o 

objeto licitado; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável pela 

empresa licitante ou pelo seu responsável legal de que essa se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com base na Lei Complementar nº 

123/2006, se for o caso da licitante. Preferencialmente assinada de forma digital; 

f) Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa que assinará a ata 

de registro de preços ou contrato administrativo (RG e CPF, Carteira de Habilitação ou 

Profissional). 

5.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

g) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT 

(Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência até a data da 

abertura da sessão pública, art. 68, V da Lei 14.133/2021. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados aoi objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

5.6. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 

deste Pregão, se outro prazo não constar no documento. 

5.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando o fornecimento prévio das peças de objeto equivalente 

ou semelhante, de forma adequada e satisfatória, inclusive quanto ao prazo de entrega e 

conformidade técnica. 

5.8. DEMAIS DECLARAÇÕES 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358/02. 

b) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

na condição de empresa do ramo compatível com o objeto ora licitado. 

c) Declaração de idoneidade, de que a empresa não está impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública, assinada por seu representante legal. 
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d) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

5.9. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO APENAS DO LICITANTE VENCEDOR, O QUAL DEVERÁ 

APRESENTAR OS DOCUMENTOS EM ARQUIVO ÚNICO, NA ORDEM DOS 

SUBITENS ACIMA, A FIM DE FACILITAR A CONFERÊNCIA DOS MESMOS. 

 

5.10. CASO O ARREMATANTE NÃO TENHA ENVIADO OS 

DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS POR OCASIÃO DO CADASTRO DA 

PROPOSTA, DEVERÁ FAZÊ-LO NO PRAZO DE DUAS HORAS, CONTADOS 

A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO, SB PENA DE 

INABILITAÇÃO. 

5.11. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.11.1 A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 

sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data 

da sessão, constante no preambulo. 

5.11.2 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

5.12. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária paraapurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

5.12. Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar 123/06: 

5.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação. 

b) O prazo de que trata a letra “a” do sub-item 8.14.1 poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

5.12.2. Ocorrendo a situação prevista na letra “a” do sub-item 8.14.1, a sessão do 

pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que dará 
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continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a acompanhar o julgamento 

da habilitação pelo Portal de Compras Públicas. 

5.12.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no sub-item acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO E LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito nafase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) 

pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo, sendo o critério de julgamento das propostas “MENOR VALOR 

UNITÁRIO PARA O ITEM”. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, considerando o valor do lote, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, conforme art. 56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 

tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que trata o item 8.5 letra “e” deste Edital; 

6.24.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.24.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

a.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

6.24.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 6.24 deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo 
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previsto na alínea a deste item. 

6.24.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.25. O disposto no item 6.24 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentadopor beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.26. Se não houver licitante que atenda ao item 6.24 e seus subitens, serão utilizados 

os critérios de desempate, constantes no art. 60 da Lei 14.133. 

6.27. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.24, o 

objeto licitado será adjudicado em favor daproposta originalmente vencedora do 

certame. 

6.28. Aplicam-se os subitens 6.24 a 6.27 somente no caso de itens não exclusivos 

para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.30.O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.30.1. A 

proposta de preços atualizada e documentos complementares se for o caso, deverão estar 

em formato PDF. 

6.30.2. Os documentos exigidos na habilitação e proposta de preços deverão estar 

preferencialmente assinados de forma digital. 

6.31. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6.32. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias ou se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o(a) 

pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 

de classificação, até apurar a melhor proposta válida. 

6.33. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

6.34. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2 deste edital. 

6.35. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.36. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis no portal eletrônico de realização do certame. 
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7. DA ACEITABILIDA DA MELHOR PROPOSTA/MENOR LANCE 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, e que não obedecer 

às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com 

as exigências do ato convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos neste 

edital, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 

(cinco) dias úteis contados da solicitação. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
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a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

7.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes pelo “chat”. 

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

7.14. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e 

Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR DO ITEM, 

observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. 

8.2. O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da PROPOSTA OU LANCE 

DE MENOR VALOR imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance 

de menor valor. 

8.3. Se a proposta de MENOR VALOR não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias 

do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários etotais, os primeiros. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 

da legislação em vigor. 

8.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração, 

será adotado o procedimento oart. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela LC 147/2014. 

8.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/06 e proponha preços menores que os ofertados na proposta escrita, o valor será 

registrado em ata. 

8.8. Serão rejeitadas as propostas que: 

8.8.1. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
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8.8.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) Pregoeiro(a). 

8.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

8.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente. 

8.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

8.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, 

e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 

aceita. 

8.13. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual 

apresentou proposta. 

8.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias ou se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 

de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 89, § 2º da lei 

14.133/2021. 

8.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

9. DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 

9.1. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, e assinada, 

preferencialmente, de forma digital. 

9.2. A proposta financeira (proposta final atualizada) deverá estar em formato PDF. 

9.3. Catálogo, prospecto ou ficha técnica oficial (em língua portuguesa brasileira), se 

houver, contendo descrição detalhada do modelo e fabricante, dimensões, 

características, especificações técnicas e outras informações que permitam a avaliação 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. O documento deve ainda permitir a identificação 

visual do objeto ofertado (fotografia, desenhos, ilustrações). 

9.4. Comprovação de garantia contra qualquer defeito de fabricação em uso normal 

de no mínimo doze (12) meses, a contar da data de entrega mesmo em perfeito 

funcionamento. 

 

10. RECURSO 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata dehabilitação ou inabilitação; 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente de forma 

eletrônica em campo próprio do sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

11. DAS CAUSAS DE REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidadeinsanável; 

d) Homologar a licitação. 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato supervenientedevidamente comprovado. 

Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

13. ASSINATURA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante vencedor para 

assinar o contrato administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação via e-mail, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, 

podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo período, mediante solicitação da licitante 

e aceite pela Administração.  

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

13.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato administrativo anexo 

a este edital.  

13.3. Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo, será 

convocada a segunda classificada, conforme determina a legislação vigente.  

13.4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados 

pelo Município, conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em 

atendimento ao disposto no Art. 117 da mesma lei.  

13.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante.  

13.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
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13.6.1. Referida Nota não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

13.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

13.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.8. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato.  

13.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos.  

13.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços.  

 

14. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE 

PREÇOS 

14.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

14.1.1 A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer 

momento, desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da 

solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos preços para mais ou para menos, 

conforme o caso.  

14.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado eno 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

14.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços 

poderão serão reajustados pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA/IBGE) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses.  
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15. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá- los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

15.2.1. O gestor e fiscal desta contratação serão designados no contrato administrativo.  

15.2.2. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo/ata de 

registro de preços serem designados através de portaria. 

15.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato administrativo/ata de registro de preços, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

15.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

15.2.5. O fiscal do contrato administrativo/ata de registro de preços será auxiliado pelos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

15.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato. 

15.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato administrativo/ata de registro 

de preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

15.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato administrativo/ata de registro de preços, 

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento 

pelo contratante. 

15.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo. 

15.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado não poderá subcontratar partes do objeto desta licitação. 

15.8. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela 

prestação dos serviços ora contratados, salvo se expressamente autorizada a 

subcontratação pela contratante.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
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A CONTRATADA obriga-se a: 

16.1 fornecer os equipamentos objeto deste contrato em estrita conformidade com 

as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, proposta apresentada e 

legislação aplicável 

16.2 entregar 02 (dois) tanques de polietileno azul com capacidade de 30.000 

litros, novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento e utilização; 

16.3 realizar a entrega dos equipamentos no prazo máximo estabelecido no Edital, 

no local indicado pela Administração, assumindo integral responsabilidade pelos custos 

de transporte, carga, descarga, seguros e demais despesas decorrentes; 

16.4 garantir que os equipamentos fornecidos atendam às normas técnicas 

vigentes, possuam proteção anti-UV, indicação volumétrica, tampa com sistema de 

travamento e demais características exigidas no Termo de Referência; 

16.5 prestar garantia mínima de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, 

contados da emissão da Nota Fiscal; 

16.6 substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os 

equipamentos que apresentarem defeitos, vícios, avarias, incompatibilidade ou 

desconformidade com as especificações exigidas; 

16.7 manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

16.8 responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, tributários e demais obrigações decorrentes da execução do contrato; 

16.9 indicar representante ou preposto para acompanhar a execução contratual e 

manter contato com a Administração Municipal; 

16.10 responder por danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência 

de culpa ou dolo na execução do contrato; 

16.11 fornecer todas as informações e documentos eventualmente solicitados pela 

fiscalização do contrato; 

16.12 cumprir as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com 

deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, quando aplicável. 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.13 Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à adequada 

execução do objeto 

16.14 acompanhar, fiscalizar e conferir a entrega dos equipamentos, por meio de 

servidor designado para essa finalidade; 

16.15 rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos fornecidos em desacordo com 

as especificações do Edital, Termo de Referência ou proposta vencedora; 

16.16 notificar formalmente a CONTRATADA sobre irregularidades verificadas 

na execução contratual, concedendo prazo para correção; 

16.17 fetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos no 

Edital e no contrato, após o recebimento definitivo dos equipamentos e apresentação da 

respectiva Nota Fiscal; 

16.18 aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento 

contratual; 
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16.19 atestar o recebimento dos equipamentos após verificação da conformidade 

com as especificações técnicas exigidas; 

16.20 prestar os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela 

CONTRATADA e que sejam necessários para a execução do contrato. 

 

17. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,  poderá ser prorrogado, 

por igual período, sem prejuízo do prazo da garantia.  

17.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias contados da emissão da 

Autorização de Fornecimento. 

17.3. Verificada a desconformidade com objeto, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-

se às penalidades previstas neste edital. 

 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. O pagamento será efetuado mediante empenho em até 30 dias do recebimento da 

nota fiscal com visto da Secretaria responsável. 

18.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 

fornecimento/empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 18.3. As despesas decorrentes da contratação oriunda dessa licitação correrão à conta         

da dotação orçamentária específica do contrato e no impacto orçamentário financeiro  

18.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo         

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazode validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

19.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 22.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 22.2, calculada na forma do contrato, 

será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

19.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 22.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) 

anos. 

19.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 22.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 22.2.5 e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

19.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.2 deste edital será precedida 

de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

19.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.2. deste edital, poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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19.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

19.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 22.2 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

19.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.2. requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.2.12. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 

civis, àqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

19.2.13. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO 

DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL/RS, seja pela não assinatura do 

contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

19.2.14. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia 

e de acordo com os termos da lei. 

19.2.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 

da sessão pública. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta será 

divulgada em sítio eletrônico oficial do município e no portal de compras públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, da lei 

14.133/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.4. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, 

decidir sobre a impugnação e pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

20.6. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, deverão ser publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-

se novo prazo para abertura do certame, exceto quando inquestionavelmente a 

modificação não alterar a formulação das propostas. 

20.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao(a) pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.8. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

20.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

20.12. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão divulgados no sítio eletrônico oficial do município e 

cadastradas no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes seu acompanhamento. 

20.13. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou no caso de empresas que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

20.14. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

20.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base 

na legislação em vigor. 

20.16. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta e/ou da documentação de habilitação. 

20.17. O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento, impugnações, e atos 

pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas e no 

sítio eletrônico oficial, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do 

certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do Portal 

de Compras Públicas. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário pelo(a) Pregoeiro(a). 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste pregão, sujeitando-se, o licitante às sanções previstas nos artigos 156 da 

Lei 14.133/2021. 

21.14. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

Adjudicatário a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

21.15. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou 

anulá- la, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos 

incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021. 
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21.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.17. Para a assinatura de contrato administrativo/ata de registro de preços, o 

licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os documentos de habilitação, a 

qualificação completa da pessoa responsável pela assinatura do mesmo, e, em se tratando 

de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma reconhecida por 

tabelião, com poderes específicos. 

21.18. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 

bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 

conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 

licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

21.19. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  

eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 

21.20. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Compras e Licitações, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min no turno da manhã 

e das 13:15hs às 17:15hs no turno da tarde, ou pelo telefone 54 3615 1145. Ainda, 

poderão ser acompanhadas as fases através do Portal de Compras Públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 

21.21. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de 

Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Anexo I 

- Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Declaração 

Anexo III - Modelo de Proposta Anexo IV - Minuta de Contrato. 

21.23. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.24. Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

DILSE J. KLEIN BICIGO 

Prefeita Municipal 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114.01.03.06/2026 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 –Objeto: Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de 02 (dois) tanques de 

polietileno azul, com capacidade de 30.000 litros cada, destinados ao armazenamento de 

esgoto e resíduos líquidos para utilização na Estação de Bombeamento de Esgoto do 

Município. 

 

2 –Justificativa: A contratação mostra-se necessária diante da necessidade de 

manutenção na estação de bombeamento de esgotos sanitários (EBES) justifica-se pela 

necessidade técnica de garantir a continuidade do serviço, eficiência operacional, 

segurança ambiental e conformidade com normas sanitárias. 

 

3 –Prazo de entrega: Os itens deverão ser entregues no Parque de Máquinas do 

Município, localizado na VRS 801, às margens da rodovia. Os equipamentos serão 

submetidos à verificação no ato da entrega, devendo estar em plena conformidade com 

as especificações técnicas descritas. O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da solicitação formal emitida pela Secretaria competente. 

correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

4-Valor total estimado: R$ 45.766,66 (quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e seis centavos). 

 

5 - Vigência da Ata: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 

106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

6- Especificações, Quantidades e Valor Estimado do objeto: 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 

Médio 

Total 

1 02 UN   Tanques de polietileno azul confeccionado, 

30.000 litros, destinado ao armazenamento de 

esgoto e resíduos líquidos, quando exposto em 

22.883,33 45.766,66 
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material resistente e com proteção anti-UV, 

garantindo maior durabilidade total, ao sol. O 

reservatório deverá possuir tampa de ½% de 

volta com travamento higienização 

assegurando e manutenção. vedação adequada, 

além de superfícies internas lisas que facilitem 

a volumétrica aproximada O tanque deverá 

possuir painéis laterais com indicação sistema. 

Dimensões aproximadas: e estrutura 

compatível para instalações hidráulicas 

necessárias ao de 750 kg. Garantia diâmetro de 

3,20 m, altura de 4,23 m e peso aproximado 

mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação, 

contados a partir da emissão da nota fiscal. 

fabricados em polietileno rotomoldado 

reforçado com tubo metálico. Quatro pés extra 

reforçados em polietileno rotomoldado. 

Adesivo plástico 60cm x 40cm com frase e logo 

do Município, e adesivo com identificações de 

lixo orgânico e lixo reciclável nas cores verde e 

amarelo. Cada contêiner deverá conter duas 

cantoneiras metálicas galvanizadas de 

4x4x10cm, 2mm e 4 furos para fixação dos 

mesmos. 

    

       

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA deverá: 

I – executar fielmente o objeto do presente contrato; 

II – indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 

III – responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos; 

IV – apresentar, mensalmente, cópia das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas 

e previdenciários; 

V – zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo àquela fornecer-lhes equipamentos de proteção individual (EPI) e 

crachá de identificação contendo o nome e função do empregado; 

VI – responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

VII – reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 
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VIII – manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  

VIV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz; 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deverá: 

I – efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados; 

II – determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções pertinentes, quando for o caso; 

III – designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

IV. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal que “Regulamenta as funções do Agente de Contratação, da equipe 

de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização 

e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito 

do Município de decreto n° 90/2023 e nos termos do art. 92 inciso XVIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O referido pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal correspondente ao 

fornecimento dos produtos, atestados por servidor responsável da Secretaria. O 

pagamento será mensal após a entrega da nota fiscal, em até 30 (trinta) dias. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114.01.03.06/2026 

 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

PARA EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 123 

 

 

 

(Razão Social da licitante) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu 

Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que: 

a)  Enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 

limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e seus alterações; 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, 

parágrafo 4º, incisos I a X, da mesma lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

______________________, em ______ de _________________de 2026. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA. 
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                                             PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114.01.03.06/2026 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Modelo 

 

A empresa __________________________________, CNPJ nº 

_________________________, com sede no endereço 

_______________________________________, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. ___________________________, CPF nº _______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei: 

1) Que conhece e aceita todas as condições inseridas neste edital e seus anexos, 

de que tomou conhecimento de todas as informações e condições legais para o 

cumprimento das obrigações do objeto, e que atende plenamente todos os requisitos 

necessários para a habilitação e propostas, exigidos para participar do Pregão Eletrônico 

nº 33/2025, como empresa do ramo, compatível com o objeto licitado, nos termos do art. 

4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

2) Que não está impedida de participar de licitação, em qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, e 

que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como que não pesa contra si declaração de idoneidade, expedida em 

face de execução total ou parcial de contratos com outros entes públicos. 

3) Que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7 da Constituição Federal 

de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. (adaptar, 

conforme o caso). 

4) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado 

de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

5) Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, 

conforme disposto neste Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade 

da presente declaração. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

  , de de 2025. 

 

                                              Representante legal Empresa 
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CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114.01.03.06/2026 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

 

À Prefeitura Municipal de Almirante  Tamandaré do Sul-RS, 

 

Apresentamos nossa proposta referente ao Pregão Eletrônico nº 17/2026, cujo objeto 

trata da Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 02 (dois) tanques de 

polietileno azul, com capacidade de 30.000 litros cada, destinados ao armazenamento de 

esgoto e resíduos líquidos para utilização na Estação de Bombeamento de Esgoto do 

Município.. 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unitário 

Total 

1 02 UN   Tanques de polietileno azul confeccionado, 

30.000 litros, destinado ao armazenamento de 

esgoto e resíduos líquidos, quando exposto em 

material resistente e com proteção anti-UV, 

garantindo maior durabilidade total, ao sol. O 

reservatório deverá possuir tampa de ½% de 

volta com travamento higienização 

assegurando e manutenção. vedação 

adequada, além de superfícies internas lisas 

que facilitem a volumétrica aproximada O 

tanque deverá possuir painéis laterais com 

indicação sistema. Dimensões aproximadas: e 

estrutura compatível para instalações 

hidráulicas necessárias ao de 750 kg. Garantia 

diâmetro de 3,20 m, altura de 4,23 m e peso 

aproximado mínima de 5 anos contra defeitos 

de fabricação, contados a partir da emissão da 

nota fiscal. fabricados em polietileno 

rotomoldado reforçado com tubo metálico. 

Quatro pés extra reforçados em polietileno 

rotomoldado. Adesivo plástico 60cm x 40cm 
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com frase e logo do Município, e adesivo com 

identificações de lixo orgânico e lixo 

reciclável nas cores verde e amarelo. Cada 

contêiner deverá conter duas cantoneiras 

metálicas galvanizadas de 4x4x10cm, 2mm e 

4 furos para fixação dos mesmos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Forma de pagamento: conforme edital. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

A licitante declara, expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem 

todos os custos e despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, 

taxas, fretes, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, inclusive as decorrentes da garantia, 

sem qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais para o Município de 

Almirante Tam. Do Sul/RS. 

 

____________________,  ______ de ________________de 2026. 
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                                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114.01.03.06/2026 

 

ANEXO VI 
                                          MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE 

ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL E A 

EMPRESA ____________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com Sede na Rua Mário Linck, 352, Centro, Almirante Tamandaré do Sul/RS, 

inscrito no CNPJ n° 04.215.782/0001-37, neste ato representado por seu Prefeita Municipal, Sra. 

Dilse Josefina Klein Bicigo, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa ........................... (qualificação e endereço completos), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato de fornecimento produtos, vinculado 

ao edital de Pregão Eletrônico nº 18/2026, Processo Administrativo nº 114.01.03.06/2026 e à proposta 

vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de    /   /2026, e 

que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de 02 (dois) Tanques 

de Polietileno Azul, com capacidade de 30.000 (trinta mil) litros cada, destinados ao armazenamento 

de esgoto e resíduos líquidos, com as características constantes do Anexo Único deste instrumento.  

Paragrafo unico: Os equipamentos devem ser  entregues no Parque de Máquinas do Município de 

Almirante Tamandaré do Sul, localizado na VRS 801, atrás do Posto RHRiss, às margens da rodovia, 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação formal emitida pela Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: 

O presente instrumento contratual terá o prazo de vigência de 30 (trinta) dias, a contar da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, por iguais 

períodos, nos termos dos artigos 105 e 106 da Lei 14.133/2021. Em sendo formalizada a prorrogação 

do termo de contrato, nos termos da lei, poderá ser reajustado o valor contratual, tomando-se por base 

o índice IPCA/IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O  valor  global  do  presente  contrato  e  relativo  aos  itens  ora  contratados  é  de R$  , sendo 

que o pagamento será efetuado em parcela única, mediante empenho e apresentação de documento 

fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens. 

Somente serão pagos os valores correspondentes aos produtos atestados por servidor responsável. 

§1º - Serão processadas as devidas retenções, quando for o caso, nos termos da lei que regula a 

matéria. 
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§2º - Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/21, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 

documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 

§3º - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão e número do contrato a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 06 Sec. Mun. de Agricultura Industria, Comercio e meio ambiente 

Projeto/Atividade: 06.1030 - construção e ampliação rede de esgoto 

Dotação/Elemento da Desp.: 06.1030.449051000000002500 obras e instalações 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA deverá: 

I.- executar fielmente o objeto do presente contrato; 

I.- indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 

II.- responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III.- apresentar, mensalmente, cópia das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e 

previdenciários; 

IV.- zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo àquela fornecer-lhes equipamentos de proteção individual (EPI) e crachá de identificação 

contendo o nome e função do empregado; 

V.- responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução dos serviços; 

VI.- reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

VII.- manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

VIII.- Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE deverá: 

I - efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados; 

II determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 

na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

pertinentes, quando for o caso; 

III - designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

IV - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 
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As hipóteses que constituem motivo para aplicação das penalidades estão elencadas no artigo 155 da 

Lei 14.133/2021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e ampla defesa à 

CONTRATADA, sendo as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa; 

III impedimento de licitar e contratar; 

IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º Sendo que para aplicação das sanções serão consideradas as normativas dispostas nos parágrafos 

1º ao 9º do artigo 156 da Lei 14.133/2021 e demais regulamentações disciplinadas na mesma 

legislação, sendo estabelecidas conforme segue: 

a) Multa de 5% (cinco inteiros por cento) considerando a inexecução parcial do objeto 

contratual. 

b) Multa de 10% (dez inteiros por cento) no caso de inexecução total do contrato, 

c) As multas respeitarão o limite do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta. 

§2º As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

§3º Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

§4º O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora 

do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta. 

 

CLÁUSULA OITAVA -  RESCISÃO CONTRATUAL: 

Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a CONTRATADA, mas 

sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, nos termos do que dispõe o artigo 137 da Lei 

14.133/2021, quando ocorrer: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III -  a  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  a  comprovar  a 

impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021; 

IX - a decretação de falência; 

X - a dissolução da sociedade 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido nos artigos 125 da Lei nº 14.133/2021; XIV - supressão, 

por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; XV- suspensão de execução do contrato, 

por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

XVI - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

XVII - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

XVIII - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

XIX - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

§1º A rescisão do presente contrato, poderá ser determinada unilateralmente pela CONTRATANTE, 

nos termos do que dispõe o art. 138 da Lei nº 14.133/2021. 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no art. 139 da Lei nº 

14.133/2021, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de cláusulas 

contratuais, especificações do projeto básico ou prazos. 

§ 3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do 

CONTRATANTE, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já 

executados. 

 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, no todo ou em parte. 

 

Parágrafo único: Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, 

impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 

formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - FORO: Para questões de litígios decorrentes do presente contrato, fica 

eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado 

que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Almirante Tamandaré do Sul,     de  de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL/RS 

CONTRATANTE 

 


